
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE MILAGRES

CERTIDÃO PARA FINS DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL
(pessoa física/1ºgrau)

VALIDADE: 30 DIAS

CERTIFICA-SE para os devidos fins que se fizerem necessários, por requerimento
da parte interessada, que consultando o Sistema Processual desta Secretaria da Vara Única –
SAJ,  a  meu cargo,  dele verifiquei  que  tramita  o Processo nº  0010670-42.2021.8.06.0124,
Termo Circunstanciado de Ocorrência [por infração ao art. 28 da lei 11.343/06], instaurado
pela autoridade policial contra André Luiz Mezaroba, brasileiro, filho de Marlene Carmem
Caregnato Mezaroba e Ivonir Antonio Mezaroba, nascido aos 04/01/1985, CPF: 006.929.469-
00. Tendo em vista que a pena máxima aplicada ao delito autoriza a proposta de transação
penal, o Ministério Público requereu a designação de audiência preliminar para oferecimento
do benefício. O referido processo encontra-se aguardando designação de audiência. 

O referido é verdade. Dou fé.

Milagres-CE, 18 de julho de 2023.

JOSÉ GERVAZIO SAMPAIO
Supervisor de Unidade Judiciária respondendo
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